
      CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA
- COMUPI 

RESOLUÇÃO N.º 12/2017

Dispõe  sobre a  aprovação de recursos de Emendas  Parlamentares
Impositivas 2016, no orçamento de 2017.

 
O Conselho Municipal da Pessoa de Franca – COMUPI, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal N.º 8.492 de 26 de janeiro de 2017, faz
saber que:

Considerando a Política Nacional do Idoso – Lei nº. 8.842/1994;

Considerando o Estatuto do Idoso – Lei nº. 10.741/2003;

Considerando a  liberação de recursos extraordinários  referentes às
emendas impositivas  do ano de 2016,  previstas no Planejamento  Orçamentário  de
2017, aprovadas para transferência às Entidades;

Considerando  os  Planos  de  Ação  apresentados  pelos  Centros  de
Convivência de Idosos - CCIs;

  
  Considerando a deliberação deste Conselho em reunião ordinária do

dia 29 de setembro de 2017;

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar  os  recursos  de  Emendas  Parlamentares
Impositivas do ano 2016, aos seguintes Centros de Convivência de Idosos - CCIs:

I –  Centro de Convivência do Idoso – CCI Avelina  Maria  de  Jesus  -
CNPJ    54.159.827/0001-71:   recursos  financeiros  no  valor  de  R$
15.000,00  (Quinze mil reais), repassados por meio de Subvenção. 
II – Centro de Convivência do Idoso - CCI da Fundação Espírita Judas
Iscariotes  –  CNPJ 47.985.189/0001-82: recursos financeiros no valor de
R$ 45.000,00 (  Quarenta e cinco mil  reais ),  repassados por meio de
Subvenção.
III  –  Centro  de Convivência  do  Idoso –  CCI  Voluntárias  Sociais  de
Franca – CNPJ  47.987.979/0001-05: recursos financeiros no valor de R$
30.000,00 ( Trinta mil reais ), repassados por meio de Auxílio Municipal.
IV  – Centro  de  Convivência  do  Idoso  -  CCI  Lions  Sobral  –  CNPJ
03.178.180/0001-94: recursos  financeiros  no  valor  de  R$  50.000,00  (
Cinquenta mil reais ),  repassados por meio de Subvenção e de Auxílio
Municipal.
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Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Franca, 29 de Setembro de 2017.

Sonia Lúcia da Silva Rodrigues

Presidente do COMUPI

Gestão 2017-2019
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